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PREFEITURA MUNICIPAL DE· UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890-000 - FONE: [0172) 86-1219 - U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO 
COURRO CflMUIIIIÃRJO D( l!tll!IA 

LEI fflERO 1.731, UE 11 DE AGO~TO DE 1,992 
•••••aaa=m=••••=•m==m============~=~====== 

Autoriza a abertura de orédito espeoial. 
e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO ~IROLLI, Prefeito Municipal. de Uohoa, 
São Paulo, usando de auaa atribuioões lesais, 

f/
. J'az aaber que a Oâmara Municipal aprovou e eu eanoiono -
promulgo a seguinte Leia 

Artigo lR. - Pio& o Poder Executivo autorizado a abrir­
') na Contadoria l!unioipal, um or6dito eapeoial no valor de CR$ ///// 

16.688.320,oo (dezesseis milhões, aeisoentoa e oitenta e oito mil , 
trezentos e Vinte oruzeiros), destinado a aquieioão de áreae para -
doaoão às indústrias do munioípio, oonforme olassifioação programá­
tica a.baixos 

2 - Executivo 
2 - 5 - Habitação e Urbanismo 
10-58 - Urbanismo 

10.58323 - Planejamento Urbano 
10.58.323.129 - Aquieioão de áreas para doaoão pà1J ,.nr!Úatrins -

no munioípio 
4110 - Obras e Inetala9õea •••••••• CR$l6,688.320,oo 

Artigo 2R. - O valor do presente crédito aer~ coberto -
oom o exoeeeo de arreoadaoão a se verificar no corrente exeroioio. 

Artigo )R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publioaoão, revogadas as diepoaioõee em contrário. 

Prefeitura Munioipal de Uchoa, aos 11 dia1i do mês de -
agosto do ano de 1.992. 
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Begietrado no livro de Leia e, em seguida publicado 
aflla;lio •• looal. •••••-••pelai"""" ... ª looal.. · 
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